
INDICAÇÃO Nº 
935
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Administração Penitenciária, a realização de estudos e a liberação dos recursos necessários para que seja efetuada a devida valorização de seus servidores de apoio da saúde, integrantes dos cargos de Auxiliar e Técnico de Laboratório, Auxiliar e Técnico de Enfermagem, Auxiliar e Técnico de Raio-X, Oficial Administrativo, Motorista, Enfermeiro, Farmacêutico, Nutricionista e Psicólogo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo propor ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, a adoção de medidas visando uma análise urgente dos vencimentos que são auferidos pelos titulares de cargos de Auxiliar e Técnico de Laboratório, Auxiliar e Técnico de Enfermagem, Auxiliar e Técnico de Raio-X, Oficial Administrativo, Motorista, Enfermeiro, Farmacêutico, Nutricionista e Psicólogo, entre outros, que exercem funções de apoio no setor de saúde da Secretaria de Administração Penitenciária, tendo em vista que os mesmos não estão recebendo reposição salarial tal quais os Agentes de Segurança Penitenciária, uma vez que também estão em contato direto com sentenciados e correm os mesmos riscos profissionais.

Para que haja realmente uma valorização adequada, esses profissionais necessitam de um aumento no Adicional de Periculosidade, de R$ 178,18 para R$ 400,00, uma vez que há mais de 10 (dez) anos tal gratificação não sofre reajuste; a extensão do Pagamento de Prêmio Incentivo, tal qual é pago pela Secretaria da Saúde, visto que eles executam, através do SUS, os mesmos serviços que os companheiros de profissão daquela Secretaria; e, a extensão do Auxílio de Local de Exercício, que é pago aos Agentes de Segurança Penitenciária, tendo em vista que os mesmos também trabalham no sistema prisional.

Ressaltando que o atendimento do presente pleito reforçará ainda mais a esperança e a confiança que os funcionários públicos estaduais depositam neste Governo dinâmico e empreendedor, estamos confiantes que a presente proposição contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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